
 Superior Tribunal de Justiça
RESOLUÇÃO N. 21 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014.

Disciplina o procedimento para 
fornecimento de jornais e revistas às 
unidades do Superior Tribunal de Justiça.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, e 
considerando o que consta do Processo STJ n. 2.986/2014, ad referendum do Conselho 
de Administração,

RESOLVE: 

Art. 1º Os procedimentos para fornecimento de jornal e/ou revista de 
grande circulação nacional às unidades do Tribunal constantes do Anexo serão regidos 
por esta resolução.

§1º A solicitação das publicações de que trata o caput deste artigo é de
iniciativa do titular da unidade ou servidor por ele indicado.

§2º Deverá ser observado o limite quantitativo de publicações fixado no
Anexo, exceto para a Presidência, Vice-Presidência e gabinetes de ministros. 

§3º Na solicitação de que trata o §1º, o signatário deverá informar o
formato da publicação, se impresso ou digital.

§4º O optante pelo formato digital terá acesso ao conteúdo com
identificação de usuário e senha específica.

§5º O magistrado poderá optar por receber as publicações impressas no
seu gabinete ou em sua residência no Distrito Federal.

§6º As unidades administrativas que optarem pelo formato impresso
somente receberão as publicações nas dependências do Tribunal.

§7º O fornecimento de jornais e revistas, bem como o acesso digital,
poderá ser cancelado ou suspenso a critério do solicitante, por meio de comunicação 
formal à unidade gestora do contrato.

§8º Eventuais ocorrências quanto ao fornecimento e acesso dos jornais e
revistas, tais como atraso na entrega, indisponibilidade do serviço, alteração de endereço, 
supressão ou acréscimo, deverão ser informadas pelos solicitantes à unidade gestora do 
contrato para as providências pertinentes.
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Referendada pelo Conselho de Administração na Reunião de 18/11/2014

http://bdjur.stj.jus.br/dspace/handle/2011/82932


 Superior Tribunal de Justiça
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO
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 Superior Tribunal de Justiça

ANEXO 

Opção de 
recebimento

Quantidade de 
assinaturas de jornais 
e revistas de grande 
circulação nacional

Unidade
Dias 
úteis

Sábado, 
domingo e 

feriado
Presidência x x livre escolha
Vice-presidência x x livre escolha
Gabinetes de ministros x x livre escolha
Assessoria de Relações Internacionais x x 4
Assessoria de Assuntos Parlamentares x x 2
Assessoria de Atendimento aos Ministros x -- 2
Secretaria de Administração x x 2
Secretaria de Comunicação Social x x 15
Biblioteca Ministro Oscar Saraiva x x 6
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